
CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ
ESTADO DE SÃO PAULO

Identificação da Norma

LEI Nº 1036/1962

Ementa

ALTERA A LEI 708/59, SOBRE TRIBUTOS, TAXAS E EMOLUMENTOS.

Data da Norma

04/10/1962
Data de Publicação

10/10/1962
Veículo de Publicação

A Folha

Matéria Legislativa 

Projeto de Lei nº 1368/1961 - Autoria: Prefeito Municipal

Status de Vigência

Em vigor

Observações

Autor: OMAIR ZOMIGNANI (PREFEITO MUNICIPAL)

Histórico de Alterações
Data da Norma Norma Relacionada Efeito da Norma Relacionada
16/11/1965 Lei nº 1284/1965 Alterada por

Emitido em  19/12/25 às 02:15:13

LEI 1036/1962
Fls. 1/2

https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=174236
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=1275


LEI 1036/1962
Fls. 2/2


